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PORTARIA N.º 087/2025 – GPCMU

 
“Designa servidor para exercer a função de fiscal de Contrato no
âmbito da Câmara Municipal de Upanema/RN”.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA, no uso
de suas atribuições legais e regimentais do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Upanema, e
CONSIDERANDO os termos da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021,
que  passa  a  regular  todas  as  licitações  e  contratos  da
administração pública direta e indireta, e suas autarquias federais;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 64, da Resolução n.º 062, de
10 de março de 2025, que regulamenta e estabelece a designação
do  fiscal  de  contratos  pela  autoridade  máxima  desta  Casa
Legislativa, no regime da nova lei de licitações (n.º 14.133/21);
CONSIDERANDO que  a  Câmara  Municipal  de  Upanema possui
todos os meios e normas necessárias para licitar e contratar com
amparo nas leis ainda vigentes;
RESOLVE:
Art.  1º.  DESIGNAR o  servidor  Gunnaberg Larrygham de Souza
Almeida,  matricula  n.º  130811-4,  para  acompanhar  e  fiscalizar,
como titular, a execução do Contrato n.º 021/2025, celebrado entre
a CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA e a empresa CARVALHO,
PIRES,  VARELLA  &  LOPES  ADVOGADOS  ASSOCIADOS  CNPJ:
45.025.02910001-66, que tem por objeto a Contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de assessoria técnica e
jurídica  à  Câmara  Municipal  de  Upanema/RN,  consistindo  na
atualização  do  Regimento  Interno,  análise  e  elaboração  de
proposições  legislativas,  com ênfase  no apoio  às  atividades  das
comissões permanentes e temporárias, bem como na assessoria aos
procedimentos licitatórios e às contratações Públicas, atuando de
forma integrada com os setores administrativos e de controle do
Poder Legislativo.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se,
Publique-se,
Cumpra-se.
 
Upanema – RN, 07 de julho de 2025.
 
Matheus Vinicius Bezerra de Farias
Presidente da Câmara de Upanema/RN
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